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Guardabassio.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
SENHORES VEREADORES, 
Apresento a Vossa Excelência, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS a Professora e
Doutora Sra. Eliana Vileide Guardabassio. 

  
JUSTIFICATIVA: 

          Hoje nos reunimos para expressar nossa mais profunda alegria em homenagear a
Sra. Eliana Vileide Guardabassio, Doutora e Mestre em Administração pela USCS e
USP, Pós-Graduada Lato Sensu em Gestão de Saúde pela Faculdade de Medicina ABC,
Pós-Graduada Lato Sensu em Gestão Estratégica e Bacharel em Administração pela
Faculdade de Mauá - FAMA. 
          Eliana Vileide Guardabassio é pesquisadora e consultora sênior da área de gestão
ambiental, sustentabilidade, gestão de resíduos sólidos e gestão de Projetos, e ainda é
Diretora Geral no Centro Universitário Leonardo da Vinci - UNIASSELVI com Polos
nas  cidades  de  Mauá,  Santo  André,  Birigui,  Tremembé,  Campos  do  Jordão  e
Adamantina,  Ribeirão  Pires,  Rio  Grande  da  Serra,  Tupã/SP.  Diretora  geral  da
UniCesumar em Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra/SP. 
          Vêm desenvolvendo um belíssimo trabalho de promoção a educação e acesso
para as pessoas mais carentes através do Polo de faculdade aqui em nosso município de
Tremembé, gerando empregos, renda e educação de qualidade para a nossa cidade! 
          Ante  o  exposto,  proponho  à  Mesa,  ouvido  o  Plenário,  que  seja  concedida
MOÇÃO  DE  APLAUSOS  a  senhora  Eliana  Vileide  Guardabassio,  como
reconhecimento por toda sua trajetória e contribuição para com o nosso município. 
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Ricardo Toledo 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Ricardo Alexandre Toledo 
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